
 
 

 

RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL MÍNIMA 
(CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO) 

 
Processo Administrativo n.°  
1- Chamamento Público para celebração de Termo de Colaboração/Fomento 

2- Base Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

3- Objeto da Contratação: 

4- Vigência: 

5- Valor: 
 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL SIM 
NÃO 

APLICÁ 
VEL 

FLS. OBS. 

1 Há justificativa quanto a necessidade da celebração da 
parceria pelo setor demandante?         

2 
Há descrição clara e minuciosa do objeto, 
evidenciando que a parceria tem como finalidade o 
interesse público? 

        

3 
Há roteiro para elaboração do plano de trabalho 
constando obrigatoriamente como anexo do edital de 
chamamento público?      

4 
Há orçamento estimado e anexo do edital com os 
valores de referenciados pela Administração para 
realização do objeto?      

5 Há demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com a pretensa contratação?  

        

6 

Há declaração expressa da área competente de que a 
despesa possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual, além de 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias? (art. 16, da Lei 
Complementar n.º 101/2000) 

        



 
 

 

7 

 
O edital contém objeto detalhando da atividade a ser 
executada e os bens a recursos a serem destinados 
para esse fim? 
     

8 O edital contém dispositivo que trate da vigência da 
parceria e da possibilidade de prorrogação? 

        

9 

 
O edital explicita que a seleção apenas se destina as 
organizações da sociedade civil, assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” 
ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014?     

10 

 
O edital contém o objeto da licitação e as regras 
relativas às condições de participação, ao 
credenciamento, à qualificação e ao plano de trabalho, 
aos recursos e às penalidades da seleção? 
     

11 

 
O edital contém as regras para monitoramento e 
avaliação da parceria? 
         

12 

 
Há minuta de termo de fomento/colaboração 
constando obrigatoriamente como anexo do edital de 
chamamento público? 
         

13 A minuta do termo possui cláusula que trate do 
cronograma de liberação dos recursos financeiros? 

    

14 

A minuta do termo possui cláusula que preveja os 
valores e o cronograma a serem repassados pela 
OSC, em caso de exigência de contrapartida 
financeira?     

15 A minuta do termo possui cláusula que trate dos bens 
remanescentes? 

        

16 A minuta do termo possui cláusula que trate da 
prestação de contas? 

    



 
 

 

17 
A minuta do termo possui cláusula que preveja a 
possibilidade de alterações do termo de 
colaboração/fomento e/ou do plano de trabalho? 

    

18 
A minuta do termo possui cláusula que preveja as 
hipóteses de sanção e extinção do termo de 
fomento/colaboração? 

    

19 

 
Há autorização da autoridade competente para a 
abertura da seleção publicada na Imprensa Oficial? 
(art. 37, caput, da CRFB/88) 
     

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1   
2   
3   

 
Seropédica, ___ de ___ de 20__ 

 
 

_____________________________ 
ASSINATURA 

(nome, cargo, matrícula do agente público) 


